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Revoga a Lei n° 059/2001 de 15 
de maio de 2001 e a Lei n° 
136/2008 de 18 de abril de 2008 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS aprovou e o Prefeito 
Adilson Soares de Almeida, no uso de suas atribuições legais, sanciona a 
seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica revogada a Lei n° 059/2001 de 15 de maio de 2001, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Educação de Rorainópolis. 

Art. 2°. Fica revogada a Lei n° 136/2008 de 18 de abril de 2008, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais em Educação. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rorainópolis — RR, 14 de Março de 2013. 
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